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- REIVINDICAÇÕES - 

1.  DISPOSITIVO COM UMA CORTINA, que pode ser 

enrolada e desenrolada entre uma posição fechada e uma 

posição aberta, compreendendo, próximo às suas bordas 

laterais (3) sobre cada face, uma correia dentada (1, 6) 5 

estendendo-se em paralelo às ditas bordas laterais (3), 

onde cada uma das correias (1, 6) possui dentes sucessivos 

(5, 8), caracterizado por uma face lateral dos dentes, 

estender-se na direção longitudinal da borda lateral (3) 

correspondente de pelo menos uma das correias (1, 6) 10 

previstas sobre uma face da cortina (2), repousar sobre um 

elemento de apoio, quando a cortina (2) é enrolada, onde 

esse elemento de apoio é previsto sobre a outra face da 

cortina (2). 

2.  Dispositivo com uma cortina (2), de acordo com 15 

a reivindicação 1, caracterizado pelo fato do elemento de 

apoio compreender uma borda vertical (4) estendendo-se 

próximo a cada uma das bordas laterais (3) da cortina (2) 

sobre pelo menos uma das faces e em paralelo às ditas 

bordas laterais (3), de forma que, quando a cortina (2) for 20 

enrolada, a borda vertical (4) repouse sobre a cortina (1, 

6) prevista sobre a outra face da cortina (2). 

3.  Dispositivo, de acordo com a reivindicação 2, 

caracterizado pelo fato da cortina possuir uma rebaixo 

correspondente (10) próximo à face oposta daquela, sobre a 25 

qual a borda vertical (4) é prevista, onde a dita borda 
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vertical (4) pode engrenar, quando a cortina (2) estiver 

sendo enrolada. 

4.  Dispositivo, de acordo com a reivindicação 3, 

caracterizado pelo fato da borda vertical (4) se estender 

sobre o lado da face da cortina enrolada (2) direcionada 5 

para o centro de curvatura da última, onde o rebaixo (10) é 

situado próximo às bordas laterais (3) da cortina sobre o 

lado da cortina (2) oposto àquele com as bordas verticais 

(4). 

5.  Dispositivo, de acordo com a reivindicação 3, 10 

caracterizado pelo fato da borda vertical (4) estar situada 

sobre o lado da cortina (2) oposto àquele, que é 

direcionado para o centro de curvatura da cortina enrolada 

(2). 

6.  Dispositivo, de acordo com qualquer uma das 15 

reivindicações 2 a 5, caracterizado pelo fato da borda 

vertical (4) se estender substancialmente para cima até a 

face superior da cabeça dos dentes (5) da correia dentada 

(1). 

7.  Dispositivo, de acordo com qualquer uma das 20 

reivindicações 2 a 6, caracterizado pelo fato da borda 

vertical (4) ser prevista sobre o lado dos dentes (5) 

oposto àquele, que é direcionado para a borda lateral 

correspondente da cortina (2). 

8.  Dispositivo, de acordo com qualquer uma das 25 

reivindicações 3 a 7, caracterizado pelo fato da borda 
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vertical (4) ser prevista sobre a correia dentada (1), 

enquanto que o rebaixo (10) está situado sobre o lado da 

cortina (2) oposto àquele, onde a dita correia (1) está 

situada e de encontro aos dentes (8) da correia (6) 

prevista no lado oposto. 5 

9.  Dispositivo, de acordo com qualquer uma das 

reivindicações 1 a 8, caracterizado pelo fato do elemento 

de apoio compreender uma correia dentada, que é adjacente 

às correias (1, 6) acima citadas, e que se estende na 

direção longitudinal das bordas laterais (3) sobre cada 10 

face da cortina (2), onde as correias formam os elementos 

de apoio correspondentes previstos próximo à mesma borda 

lateral (3), de forma que elas se engrenem, quando a 

cortina (2) estiver sendo enrolada. 

10. Dispositivo, de acordo com qualquer uma das 15 

reivindicações 1 a 9, caracterizado pelo fato do elemento 

de apoio compreender uma correia dentada, que é adjacente a 

pelo menos uma das correias (1, 6) acima citadas, e que 

possui dentes que são descentrados com relação aos dentes 

(5, 8) da correia (1, 6) acima citada. 20 

11. Dispositivo, de acordo com qualquer uma das 

reivindicações 1 a 10, caracterizado pelo fato dele 

compreender pelo menos um trilho deslizante (13), para 

guiar pelo menos uma borda lateral da cortina (2) prevista 

com as correias correspondentes (1, 6). 25 

12. Dispositivo, de acordo com a reivindicação 11, 
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caracterizado pelo fato do dito trilho deslizante (13) 

compreender uma seção com uma seção transversal de formato 

em U ou C com asas (14), cujas extremidades afastadas (15) 

são dobradas uma de encontro à outra, de forma que a borda 

lateral (3) seja mantida no lugar, e a fim de permitir a 5 

passagem da cortina (2) através de uma fenda (19) prevista 

entre as ditas extremidades afastadas (15), onde as 

correias (1, 6) e/ou o elemento de apoio estão situados 

dentro do trilho deslizante (13) e repousam sobra as ditas 

extremidades afastadas (15) do último. 10 
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